
 

 
GOVERNO DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 
SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE – SESA 

INSTITUTO CAPIXABA DE ENSINO, PESQUISA E INOVAÇÃO EM SAÚDE – ICEPi/SESA  

Edital ICEPi/SESA Nº 009/2025 

PROCESSO SELETIVO DE PRECEPTORES PARA OS PROGRAMAS DE RESIDÊNCIA UNI E MULTIPROFISSIONAL EM 

SAÚDE 

RESULTADO PRELIMINAR 

 

DO RESULTADO E CLASSIFICAÇÃO - PRELIMINAR 

 

1. O Resultado preliminar do processo seletivo de supervisores para os Programas de Residência em Saúde encontra-se no ANEXO I. 

 

2. Será realizada classificação dos candidatos com base nos documentos comprobatórios encaminhados.  

 

3. A classificação se dará em ordem decrescente de pontuação dentro de cada Cenário de Prática e por Grupo de Requisitos, ou seja, os candidatos 

serão classificados dentro de seus Cenários de Prática separados conforme o Grupo de Requisito selecionado. 
 

4. A não comprovação dos requisitos implicará na ELIMINAÇÃO DO CANDIDATO. 
 

5. O Resultado Final e a Classificação Final dos Candidatos (após análise dos Recursos) serão publicados no endereço eletrônico: 

https://icepi.es.gov.br/editais/abertos, na data provável de 10/03/2025. 
 

CAPÍTULO XV - DOS RECURSOS 

 

6. Os candidatos poderão interpor recurso, devidamente fundamentado, referente à Classificação Preliminar e ao Resultado da análise de 

documentação comprobatória. 

 

7. O prazo para interposição de recurso será 27/02 a 04/03/2025.  

 

8. Recursos encaminhados fora do prazo serão indeferidos. 

 

9. O recurso deverá ser impetrado através do preenchimento do Formulário Eletrônico disponível no link: 

https://sga.saude.es.gov.br/f/AYWw0TbR.  
 

10. Admitir-se-á um único recurso, de forma que, identificado mais de um recurso do candidato, somente será considerado o último recurso 

interposto, conforme horário registrado pelo sistema. Os demais recursos não serão apreciados.  

 

11. O recurso deverá ser impetrado de forma individual. 

 

12. Todos os recursos serão avaliados pela comissão de seleção. 

 

13. Se da resposta do recurso resultar uma alteração do resultado, esta valerá para todos os candidatos, independentemente de terem recorrido 

ou não. 

 

14. Em hipótese alguma será aceito pedido de revisão do resultado do recurso. 

 

Vitória/ES, 24 de fevereiro de 2025. 

 

FABIANO RIBEIRO DOS SANTOS 

Diretor Geral 

Instituto Capixaba de Ensino, Pesquisa e Inovação em Saúde – ICEPi 

Secretaria de Estado da Saúde do Espírito Santo – SESA/ES

20
25

-P
R

0P
71

 -
 E

-D
O

C
S

 -
 D

O
C

U
M

E
N

T
O

 O
R

IG
IN

A
L 

   
24

/0
2/

20
25

 1
6:

19
   

 P
Á

G
IN

A
 1

 / 
17

https://icepi.es.gov.br/editais/abertos
https://sga.saude.es.gov.br/f/AYWw0TbR


 
 
 

GOVERNO DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 
SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE – SESA 

INSTITUTO CAPIXABA DE ENSINO, PESQUISA E INOVAÇÃO EM SAÚDE – ICEPi/SESA  
 

ANEXO I 

RESULTADO PRELIMINAR 

 

PROGRAMAS DE RESIDÊNCIA UNI E MULTIPROFISSIONAL 
 

ARACRUZ 
 

US BARRA DO RIACHO 
 

P NOME CIVIL 
DEFERIDO ou 

INDEFERIDO 
VAGAS MOTIVO 

PONTUAÇÃO 

TOTAL 

Experiência 

profissional 

área do 

programa 

de 

residência 

no qual 

deseja 

pleitear 

vaga 

Experiência 

profissional 

em processos 

de preceptoria 

na área da 

saúde 

Pós graduação 

stricto sensu 

(doutorado) 

Pós 

graduação 

stricto sensu 

(mestrado) 

Pós 

graduação 

lato sensu 

(residência) 

em área de 

saúde 

Pós graduação 

lato sensu 

(especialização) 

em área de 

saúde 

Curso em 

Metodologias 

Ativas 

(mínimo 

40h) 

 

REGIANY 
SILVA 

CALASSARA 

SANTIAGO 

INDEFERIDO AC 

1. Não atendeu ao item 8.3: Estar lotado 

e desenvolver atividades 
profissionais nos serviços descritos 

no ANEXO I, conforme o Programa 

de Residência, cumprindo carga 

horária mínima de 30 horas semanais. 

2,0 0,0 1,0 0,0 0,0 0,0 1,0 0,0 

CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM 
 

US NOVO PARQUE 
 

P NOME CIVIL 
DEFERIDO ou 

INDEFERIDO 
VAGAS MOTIVO 

PONTUAÇÃO 

TOTAL 

Experiência 

profissional 

área do 

programa 

de 

residência 

no qual 

deseja 

pleitear 

vaga 

Experiência 

profissional 

em processos 

de preceptoria 

na área da 

saúde 

Pós graduação 

stricto sensu 

(doutorado) 

Pós 

graduação 

stricto sensu 

(mestrado) 

Pós 

graduação 

lato sensu 

(residência) 

em área de 

saúde 

Pós graduação 

lato sensu 

(especialização) 

em área de 

saúde 

Curso em 

Metodologias 

Ativas 

(mínimo 

40h) 

1 

JULIANA 

LUPIM SILVA 
GALLON 

DEFERIDO AC X 1,0 0,0 0,0 0,0 0,0 0,0 1,0 0,0 

US ADONAI 
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GOVERNO DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 
SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE – SESA 

INSTITUTO CAPIXABA DE ENSINO, PESQUISA E INOVAÇÃO EM SAÚDE – ICEPi/SESA  

P NOME CIVIL 
DEFERIDO ou 

INDEFERIDO 
VAGAS MOTIVO 

PONTUAÇÃO 

TOTAL 

Experiência 

profissional 

área do 

programa 

de 

residência 

no qual 

deseja 

pleitear 

vaga 

Experiência 

profissional 

em processos 

de preceptoria 

na área da 

saúde 

Pós graduação 

stricto sensu 

(doutorado) 

Pós 

graduação 

stricto sensu 

(mestrado) 

Pós 

graduação 

lato sensu 

(residência) 

em área de 

saúde 

Pós graduação 

lato sensu 

(especialização) 

em área de 

saúde 

Curso em 

Metodologias 

Ativas 

(mínimo 

40h) 

1 

LAIS 

MACHADO 

SANTESSO 

THIENGO 

DEFERIDO AC X 2,0 0,0 0,0 0,0 0,0 0,0 2,0 0,0 

 

RICARDO 

EVANGELISTA 
LEITE 

INDEFERIDO PNP 

1. Não atendeu ao item 8.3: Estar lotado 

e desenvolver atividades 

profissionais nos serviços descritos 
no ANEXO I, conforme o Programa 

de Residência, cumprindo carga 

horária mínima de 30 horas semanais. 
2. Não atendeu ao item 76.8: Termo de 

anuência da chefia imediata. 

6,0 5,0 0,0 0,0 0,0 0,0 1,0 0,0 

COLATINA 
 

US CARLOS GERMANO 
 

P NOME CIVIL 
DEFERIDO ou 

INDEFERIDO 
VAGAS MOTIVO 

PONTUAÇÃO 

TOTAL 

Experiência 

profissional 

área do 

programa 

de 

residência 

no qual 

deseja 

pleitear 

vaga 

Experiência 

profissional 

em processos 

de preceptoria 

na área da 

saúde 

Pós graduação 

stricto sensu 

(doutorado) 

Pós 

graduação 

stricto sensu 

(mestrado) 

Pós 

graduação 

lato sensu 

(residência) 

em área de 

saúde 

Pós graduação 

lato sensu 

(especialização) 

em área de 

saúde 

Curso em 

Metodologias 

Ativas 

(mínimo 

40h) 

1 
ANA MARIA 

LIMA 
DEFERIDO AC X 7,0 5,0 0,0 0,0 0,0 0,0 2,0 0,0 

US HONÓRIO FRAGA 
 

P NOME CIVIL 
DEFERIDO ou 

INDEFERIDO 
VAGAS MOTIVO 

PONTUAÇÃO 

TOTAL 

Experiência 

profissional 

área do 

programa 

de 

residência 

no qual 

deseja 

pleitear 

vaga 

Experiência 

profissional 

em processos 

de preceptoria 

na área da 

saúde 

Pós graduação 

stricto sensu 

(doutorado) 

Pós 

graduação 

stricto sensu 

(mestrado) 

Pós 

graduação 

lato sensu 

(residência) 

em área de 

saúde 

Pós graduação 

lato sensu 

(especialização) 

em área de 

saúde 

Curso em 

Metodologias 

Ativas 

(mínimo 

40h) 

1 

PRISCILA 

PEREIRA 

VIANA LEMES 

DEFERIDO AC X 7,0 5,0 0,0 0,0 0,0 0,0 2,0 0,0 
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GOVERNO DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 
SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE – SESA 

INSTITUTO CAPIXABA DE ENSINO, PESQUISA E INOVAÇÃO EM SAÚDE – ICEPi/SESA  

US SÃO SILVANO 
 

P NOME CIVIL 
DEFERIDO ou 

INDEFERIDO 
VAGAS MOTIVO 

PONTUAÇÃO 

TOTAL 

Experiência 

profissional 

área do 

programa 

de 

residência 

no qual 

deseja 

pleitear 

vaga 

Experiência 

profissional 

em processos 

de preceptoria 

na área da 

saúde 

Pós graduação 

stricto sensu 

(doutorado) 

Pós 

graduação 

stricto sensu 

(mestrado) 

Pós 

graduação 

lato sensu 

(residência) 

em área de 

saúde 

Pós graduação 

lato sensu 

(especialização) 

em área de 

saúde 

Curso em 

Metodologias 

Ativas 

(mínimo 

40h) 

1 

PAULO LEMES 

DOS SANTOS 
FILHO 

DEFERIDO AC X 7,0 5,0 0,0 0,0 0,0 0,0 2,0 0,0 

 
RODRIGO 
BARBOSA 

INDEFERIDO AC 

1. Não atendeu ao item 8.3: Estar lotado 

e desenvolver atividades 

profissionais nos serviços descritos 
no ANEXO I, conforme o Programa 

de Residência, cumprindo carga 

horária mínima de 30 horas 
semanais. 

2. Não atendeu ao item 76.8: Termo de 
anuência da chefia imediata. 

2,0 0,0 0,0 0,0 0,0 0,0 2,0 0,0 

 
LAUSÂNIA 

ALTOÉ ROSSI 
INDEFERIDO AC 

1. Não atendeu ao item 8.3: Estar lotado 

e desenvolver atividades 

profissionais nos serviços descritos 

no ANEXO I, conforme o Programa 

de Residência, cumprindo carga 

horária mínima de 30 horas semanais. 
2. Não atendeu ao item 76.8: Termo de 

anuência da chefia imediata. 

1,0 0,0 0,0 0,0 0,0 0,0 1,0 0,0 

US SANTO ANTONIO 
 

P NOME CIVIL 
DEFERIDO ou 

INDEFERIDO 
VAGAS MOTIVO 

PONTUAÇÃO 

TOTAL 

Experiência 

profissional 

área do 

programa 

de 

residência 

no qual 

deseja 

pleitear 

vaga 

Experiência 

profissional 

em processos 

de preceptoria 

na área da 

saúde 

Pós graduação 

stricto sensu 

(doutorado) 

Pós 

graduação 

stricto sensu 

(mestrado) 

Pós 

graduação 

lato sensu 

(residência) 

em área de 

saúde 

Pós graduação 

lato sensu 

(especialização) 

em área de 

saúde 

Curso em 

Metodologias 

Ativas 

(mínimo 

40h) 

1 

GEISIELLI 

KAPITSKI 
ZANETTI 

DEFERIDO AC X 3,0 1,0 0,0 0,0 0,0 0,0 2,0 0,0 

JERÔNIMO MONTEIRO 
 

US CENTRO 
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GOVERNO DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 
SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE – SESA 

INSTITUTO CAPIXABA DE ENSINO, PESQUISA E INOVAÇÃO EM SAÚDE – ICEPi/SESA  

P NOME CIVIL 
DEFERIDO ou 

INDEFERIDO 
VAGAS MOTIVO 

PONTUAÇÃO 

TOTAL 

Experiência 

profissional 

área do 

programa 

de 

residência 

no qual 

deseja 

pleitear 

vaga 

Experiência 

profissional 

em processos 

de preceptoria 

na área da 

saúde 

Pós graduação 

stricto sensu 

(doutorado) 

Pós 

graduação 

stricto sensu 

(mestrado) 

Pós 

graduação 

lato sensu 

(residência) 

em área de 

saúde 

Pós graduação 

lato sensu 

(especialização) 

em área de 

saúde 

Curso em 

Metodologias 

Ativas 

(mínimo 

40h) 

 
PAMELA DE 
OLIVEIRA 

MEIRELIS 

INDEFERIDO PNP 

1. Não atendeu ao item 8.2:  Possuir 

titulação mínima de pós-graduação 

lato sensu (especialização ou 

residência) na área da saúde; 

2. Não atendeu ao item 8.3: Estar 

lotado e desenvolver atividades 
profissionais nos serviços descritos 

no ANEXO I, conforme o Programa 

de Residência, cumprindo carga 
horária mínima de 30 horas 

semanais. 

3. Não atendeu ao item 76.8: Termo de 
anuência da chefia imediata. 

        

NOVA VENÉCIA 
 

US JOÃO CIMADON 
 

P NOME CIVIL 
DEFERIDO ou 

INDEFERIDO 
VAGAS MOTIVO 

PONTUAÇÃO 

TOTAL 

Experiência 

profissional 

área do 

programa 

de 

residência 

no qual 

deseja 

pleitear 

vaga 

Experiência 

profissional 

em processos 

de preceptoria 

na área da 

saúde 

Pós graduação 

stricto sensu 

(doutorado) 

Pós 

graduação 

stricto sensu 

(mestrado) 

Pós 

graduação 

lato sensu 

(residência) 

em área de 

saúde 

Pós graduação 

lato sensu 

(especialização) 

em área de 

saúde 

Curso em 

Metodologias 

Ativas 

(mínimo 

40h) 

 

JOYCE 

FONTANA 
CESAR 

INDEFERIDO AC 

1. Não atendeu ao item 8.1: Tenha 

concluído o curso de graduação 
que o habilita a atuar na 

respectiva categoria profissional 

em instituição reconhecida pelo 
MEC. 

I Categoria Profissional: os 

candidatos devem compor a 
Equipe de Saúde da Família 

e/ou Multiprofissional da 

APS, pertencendo às 
categorias profissionais 

descritas no ANEXO I. 
2. Não atendeu ao item 8.3: Estar 

lotado e desenvolver atividades 

profissionais nos serviços descritos 
no ANEXO I, conforme o Programa 

de Residência, cumprindo carga 

3,0 1,0 0,0 0,0 0,0 0,0 2,0 0,0 
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GOVERNO DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 
SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE – SESA 

INSTITUTO CAPIXABA DE ENSINO, PESQUISA E INOVAÇÃO EM SAÚDE – ICEPi/SESA  
horária mínima de 30 horas 
semanais. 

3. Não atendeu ao item 76.8: 
Termo de anuência da chefia 

imediata. 

 

MARIANA 

MENON 

MARCARINI 

INDEFERIDO AC 

1. Não atendeu ao item 8.3: Estar 
lotado e desenvolver atividades 

profissionais nos serviços 

descritos no ANEXO I, 
conforme o Programa de 

Residência, cumprindo carga 

horária mínima de 30 horas 
semanais. 

2. Não atendeu ao item 76.8: 

Termo de anuência da chefia 
imediata. 

1,5 0,0 0,0 0,0 0,0 0,0 1,0 0,5 

 

WESLEY 

SABADIM 
PEREIRA 

INDEFERIDO AC 

1. Não atendeu ao item 8.3: Estar 

lotado e desenvolver atividades 

profissionais nos serviços 
descritos no ANEXO I, 

conforme o Programa de 

Residência, cumprindo carga 
horária mínima de 30 horas 

semanais. 

1,0 0,0 0,0 0,0 0,0 0,0 1,0 0,0 

SERRA 
 

US ELDORADO 
 

P NOME CIVIL 
DEFERIDO ou 

INDEFERIDO 
VAGAS MOTIVO 

PONTUAÇÃO 

TOTAL 

Experiência 

profissional 

área do 

programa 

de 

residência 

no qual 

deseja 

pleitear 

vaga 

Experiência 

profissional 

em processos 

de preceptoria 

na área da 

saúde 

Pós graduação 

stricto sensu 

(doutorado) 

Pós 

graduação 

stricto sensu 

(mestrado) 

Pós 

graduação 

lato sensu 

(residência) 

em área de 

saúde 

Pós graduação 

lato sensu 

(especialização) 

em área de 

saúde 

Curso em 

Metodologias 

Ativas 

(mínimo 

40h) 

 

JHEISILENE 

SILVA REIS 

GINELI 

INDEFERIDO AC 

1. Não atendeu ao item 8.3: Estar 

lotado e desenvolver atividades 

profissionais nos serviços descritos 

no ANEXO I, conforme o Programa 

de Residência, cumprindo carga 

horária mínima de 30 horas 
semanais. 

7,0 5,0 0,0 0,0 0,0 0,0 2,0 0,0 

 
BIANCA 
RUSCHI DE 

ARAGÃO 

INDEFERIDO AC 

1. Não atendeu ao item 8.3: Estar 

lotado e desenvolver atividades 

profissionais nos serviços descritos 
no ANEXO I, conforme o Programa 

de Residência, cumprindo carga 

horária mínima de 30 horas 
semanais. 

2. Não atendeu ao item 76.11: Termo 

de compromisso, responsabilidade e 
habilidade conforme modelo 

6,0 5,0 0,0 0,0 0,0 0,0 1,0 0,0 
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GOVERNO DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 
SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE – SESA 
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(ANEXO VII) preenchida e 
assinada. 

US JARDIM TROPICAL 
 

P NOME CIVIL 
DEFERIDO ou 

INDEFERIDO 
VAGAS MOTIVO 

PONTUAÇÃO 

TOTAL 

Experiência 

profissional 

área do 

programa 

de 

residência 

no qual 

deseja 

pleitear 

vaga 

Experiência 

profissional 

em processos 

de preceptoria 

na área da 

saúde 

Pós graduação 

stricto sensu 

(doutorado) 

Pós 

graduação 

stricto sensu 

(mestrado) 

Pós 

graduação 

lato sensu 

(residência) 

em área de 

saúde 

Pós graduação 

lato sensu 

(especialização) 

em área de 

saúde 

Curso em 

Metodologias 

Ativas 

(mínimo 

40h) 

1 
RITA DE 
CASSIA PEZZIN 

DE ANGELI 

DEFERIDO AC X 7,0 5,0 0,0 0,0 0,0 0,0 2,0 0,0 

2 
MARCIO 
GIORDANO DA 

SILVA 

DEFERIDO AC X 3,0 2,0 0,0 0,0 0,0 0,0 1,0 0,0 

US VISTA DA SERRA 
 

P NOME CIVIL 
DEFERIDO ou 

INDEFERIDO 
VAGAS MOTIVO 

PONTUAÇÃO 

TOTAL 

Experiência 

profissional 

área do 

programa 

de 

residência 

no qual 

deseja 

pleitear 

vaga 

Experiência 

profissional 

em processos 

de preceptoria 

na área da 

saúde 

Pós graduação 

stricto sensu 

(doutorado) 

Pós 

graduação 

stricto sensu 

(mestrado) 

Pós 

graduação 

lato sensu 

(residência) 

em área de 

saúde 

Pós graduação 

lato sensu 

(especialização) 

em área de 

saúde 

Curso em 

Metodologias 

Ativas 

(mínimo 

40h) 

 

MAXUEL 

MOURA 
MARTINS 

INDEFERIDO PNP 

1. Não atendeu ao item 8.3: Estar lotado 

e desenvolver atividades profissionais 
nos serviços descritos no ANEXO I, 

conforme o Programa de Residência, 

cumprindo carga horária mínima de 30 
horas semanais 

6,0 5,0 0,0 0,0 0,0 0,0 1,0 0,0 

VILA VELHA 
 

US GAIVOTAS 
 

P NOME CIVIL 
DEFERIDO ou 

INDEFERIDO 
VAGAS MOTIVO 

PONTUAÇÃO 

TOTAL 

Experiência 

profissional 

área do 

programa 

de 

residência 

no qual 

deseja 

pleitear 

vaga 

Experiência 

profissional 

em processos 

de preceptoria 

na área da 

saúde 

Pós graduação 

stricto sensu 

(doutorado) 

Pós 

graduação 

stricto sensu 

(mestrado) 

Pós 

graduação 

lato sensu 

(residência) 

em área de 

saúde 

Pós graduação 

lato sensu 

(especialização) 

em área de 

saúde 

Curso em 

Metodologias 

Ativas 

(mínimo 

40h) 

 
EDUARDO DA 

SILVA MORAIS 
INDEFERIDO PNP 

1. Não atendeu ao item 8.3: Estar lotado 

e desenvolver atividades 
profissionais nos serviços descritos 

3,0 2,0 0,0 0,0 0,0 0,0 1,0 0,0 
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GOVERNO DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 
SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE – SESA 

INSTITUTO CAPIXABA DE ENSINO, PESQUISA E INOVAÇÃO EM SAÚDE – ICEPi/SESA  
no ANEXO I, conforme o Programa 
de Residência, cumprindo carga 

horária mínima de 30 horas 

semanais. 

US VILA BATISTA 
 

P NOME CIVIL 
DEFERIDO ou 

INDEFERIDO 
VAGAS MOTIVO 

PONTUAÇÃO 

TOTAL 

Experiência 

profissional 

área do 

programa 

de 

residência 

no qual 

deseja 

pleitear 

vaga 

Experiência 

profissional 

em processos 

de preceptoria 

na área da 

saúde 

Pós graduação 

stricto sensu 

(doutorado) 

Pós 

graduação 

stricto sensu 

(mestrado) 

Pós 

graduação 

lato sensu 

(residência) 

em área de 

saúde 

Pós graduação 

lato sensu 

(especialização) 

em área de 

saúde 

Curso em 

Metodologias 

Ativas 

(mínimo 

40h) 

 

RAYANNE 

GOMES DA 
SILVA 

INDEFERIDO AC 

1. Não atendeu ao item 8.3: Estar lotado 

e desenvolver atividades 
profissionais nos serviços descritos 

no ANEXO I, conforme o Programa 

de Residência, cumprindo carga 
horária mínima de 30 horas semanais. 

2,0 1,0 0,0 0,0 0,0 0,0 1,0 0,0 

 

MAYRA 

MARQUES DA 
COSTA 

INDEFERIDO AC 

1. Não atendeu ao item 8.3: Estar lotado 

e desenvolver atividades 
profissionais nos serviços descritos 

no ANEXO I, conforme o Programa 

de Residência, cumprindo carga 

horária mínima de 30 horas semanais. 

2. Não atendeu ao item 8.7: Não exercer 

cargo comissionado em qualquer dos 
setores do Governo do Estado do 

Espírito Santo 

3. Não atendeu ao item 76.8: Termo de 
anuência da chefia imediata.  

1,0 0,0 0,0 0,0 0,0 0,0 1,0 0,0 

US TERRA VERMELHA 
 

P NOME CIVIL 
DEFERIDO ou 

INDEFERIDO 
VAGAS MOTIVO 

PONTUAÇÃO 

TOTAL 

Experiência 

profissional 

área do 

programa 

de 

residência 

no qual 

deseja 

pleitear 

vaga 

Experiência 

profissional 

em processos 

de preceptoria 

na área da 

saúde 

Pós graduação 

stricto sensu 

(doutorado) 

Pós 

graduação 

stricto sensu 

(mestrado) 

Pós 

graduação 

lato sensu 

(residência) 

em área de 

saúde 

Pós graduação 

lato sensu 

(especialização) 

em área de 

saúde 

Curso em 

Metodologias 

Ativas 

(mínimo 

40h) 

 
SOLANGE 
PEIXOTO 

INDEFERIDO PNP 

1. Não atendeu ao item 8.3: Estar lotado 

e desenvolver atividades 

profissionais nos serviços descritos 
no ANEXO I, conforme o Programa 

de Residência, cumprindo carga 

horária mínima de 30 horas semanais. 
2. Não atendeu ao item 25: O(A) que se 

autodeclarar negro(a) deverá fazê-lo 

mediante preenchimento de 

3,0 1,0 0,0 0,0 0,0 0,0 2,0 0,0 
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GOVERNO DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 
SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE – SESA 

INSTITUTO CAPIXABA DE ENSINO, PESQUISA E INOVAÇÃO EM SAÚDE – ICEPi/SESA  
formulário específico, conforme 
ANEXO II. 

 
MIRIAN LIMA 
SANTOS 

INDEFERIDO PNP 

1. Não atendeu ao item 8.3: Estar lotado 

e desenvolver atividades 

profissionais nos serviços descritos 
no ANEXO I, conforme o Programa 

de Residência, cumprindo carga 

horária mínima de 30 horas semanais. 

2,0 0,0 0,0 0,0 0,0 0,0 2,0 0,0 

VITÓRIA 
 

US FONTE GRANDE 
 

P NOME CIVIL 
DEFERIDO ou 

INDEFERIDO 
VAGAS MOTIVO 

PONTUAÇÃO 

TOTAL 

Experiência 

profissional 

área do 

programa 

de 

residência 

no qual 

deseja 

pleitear 

vaga 

Experiência 

profissional 

em processos 

de preceptoria 

na área da 

saúde 

Pós graduação 

stricto sensu 

(doutorado) 

Pós 

graduação 

stricto sensu 

(mestrado) 

Pós 

graduação 

lato sensu 

(residência) 

em área de 

saúde 

Pós graduação 

lato sensu 

(especialização) 

em área de 

saúde 

Curso em 

Metodologias 

Ativas 

(mínimo 

40h) 

 
GENOVEVA 
MALACARNE 

INDEFERIDO AC 

1. Não atendeu ao item 8.3: Estar lotado 

e desenvolver atividades 

profissionais nos serviços descritos 
no ANEXO I, conforme o Programa 

de Residência, cumprindo carga 

horária mínima de 30 horas semanais. 

7,0 5,0 0,0 0,0 0,0 0,0 2,0 0,0 

 

MONICA 

VALERIA 
FELIX PASSOS 

INDEFERIDO AC 

2. Não atendeu ao item 8.3: Estar lotado 

e desenvolver atividades 

profissionais nos serviços descritos 
no ANEXO I, conforme o Programa 

de Residência, cumprindo carga 

horária mínima de 30 horas semanais. 
3. Não atendeu ao item 76.8: Termo de 

anuência da chefia imediata. 

6,5 5,0 0,0 0,0 0,0 0,0 1,0 0,5 

 

TATIANA 

FERREIRA DOS 

SANTOS 

INDEFERIDO PNP 

1. Não atendeu ao item 8.3: Estar lotado 
e desenvolver atividades 

profissionais nos serviços descritos 

no ANEXO I, conforme o Programa 
de Residência, cumprindo carga 

horária mínima de 30 horas semanais. 

2. Não atendeu ao item 76.8: Termo de 
anuência da chefia imediata. 

3,0 0,0 0,0 0,0 2,0 0,0 1,0 0,0 

US MARUÍPE 
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GOVERNO DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 
SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE – SESA 

INSTITUTO CAPIXABA DE ENSINO, PESQUISA E INOVAÇÃO EM SAÚDE – ICEPi/SESA  

P NOME CIVIL 
DEFERIDO ou 

INDEFERIDO 
VAGAS MOTIVO 

PONTUAÇÃO 

TOTAL 

Experiência 

profissional 

área do 

programa 

de 

residência 

no qual 

deseja 

pleitear 

vaga 

Experiência 

profissional 

em processos 

de preceptoria 

na área da 

saúde 

Pós graduação 

stricto sensu 

(doutorado) 

Pós 

graduação 

stricto sensu 

(mestrado) 

Pós 

graduação 

lato sensu 

(residência) 

em área de 

saúde 

Pós graduação 

lato sensu 

(especialização) 

em área de 

saúde 

Curso em 

Metodologias 

Ativas 

(mínimo 

40h) 

1 
LETÍCIA PIRES 

DIAS 
DEFERIDO AC X 12,0 5,0 5,0 0,0 2,0 0,0 0,0 0,0 

2 

KEILE 

FERNANDES 
DE SOUZA 

DEFERIDO PNP X 12,0 5,0 4,0 0,0 0,0 0,0 2,0 1,0 

 

PROGRAMAS DE RESIDÊNCIA MULTIPROFISSIONAL EM ATENÇÃO EM TERAPIA INTENSIVA 
 

SÃO MATEUS 
 

HRAS – UTI 1 
 

P NOME CIVIL 
DEFERIDO ou 

INDEFERIDO 
VAGAS MOTIVO 

PONTUAÇÃO 

TOTAL 

Experiência 

profissional 

área do 

programa 

de 

residência 

no qual 

deseja 

pleitear 

vaga 

Experiência 

profissional em 

processos de 

preceptoria na 

área da saúde 

Pós graduação 

stricto sensu 

(doutorado) 

Pós 

graduação 

stricto sensu 

(mestrado) 

Pós 

graduação 

lato sensu 

(residência) 

em área de 

saúde 

Pós graduação 

lato sensu 

(especialização) 

em área de 

saúde 

Curso em 

Metodologias 

Ativas 

(mínimo 

40h) 

 

RITA DE 

ASSIS DAS 

NEVES 
MOREIRA 

INDEFERIDO PNP 

1. Não atendeu ao item 8.7: Não exercer 

cargo comissionado em qualquer dos 

setores do Governo do Estado do Espírito 
Santo. 

7,0 5,0 0,0 0,0 0,0 0,0 2,0 0,0 

 
JALBER 

PARIZ 
INDEFERIDO AC 

1 Não atendeu ao item 8.3: Estar lotado e 

desenvolver atividades profissionais nos 

serviços descritos no ANEXO I, 
conforme o Programa de Residência, 

cumprindo carga horária mínima de 30 
horas semanais. 

2. Não atendeu ao item 76.8: Termo de 

anuência da chefia imediata. 

7,0 5,0 0,0 0,0 0,0 0,0 2,0 0,0 

 
RENATA 

FEITANI 
INDEFERIDO AC 

1. Não atendeu ao item 8.3: Estar lotado e 
desenvolver atividades profissionais nos 

serviços descritos no ANEXO I, 

conforme o Programa de Residência, 
cumprindo carga horária mínima de 30 

horas semanais. 

7,0 5,0 0,0 0,0 0,0 0,0 2,0 0,0 

 

ANA 
CAROLINA 

ALVES DINIZ 

DORNELAS 

INDEFERIDO AC 

1. Não atendeu ao item 8.3: Estar lotado e 
desenvolver atividades profissionais nos 

serviços descritos no ANEXO I, conforme 

o Programa de Residência, cumprindo 

7,0 3,0 0,0 0,0 2,0 0,0 2,0 0,0 
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GOVERNO DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 
SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE – SESA 

INSTITUTO CAPIXABA DE ENSINO, PESQUISA E INOVAÇÃO EM SAÚDE – ICEPi/SESA  
carga horária mínima de 30 horas 
semanais. 

2. Não atendeu ao item 76.8: Termo de 

anuência da chefia imediata. 

 

LEONARDO 

FRANCISCO 

XAVIER 

INDEFERIDO AC 

1. Não atendeu ao item 8.3: Estar lotado e 
desenvolver atividades profissionais nos 

serviços descritos no ANEXO I, conforme 

o Programa de Residência, cumprindo 
carga horária mínima de 30 horas 

semanais. 

2. Não atendeu ao item 14.4: Apresentar 
Certidão de Regularidade Profissional, 

atualizada, expedida pelo Conselho 

Regional da categoria, comprovando 
inexistência de processo disciplinar 

pendente e/ou imposição de pena 

disciplinar de qualquer natureza; 
3. Não atendeu ao item 76.7: Comprovante 

de quitação eleitoral 

4. Não atendeu ao item 76.8: Termo de 
anuência da chefia imediata. 

6,0 3,0 0,0 0,0 2,0 0,0 1,0 0,0 

 

JOYCE 

GONÇALVES 
SANTOS 

INDEFERIDO AC 

1. Não atendeu ao item 8.3: Estar lotado e 

desenvolver atividades profissionais nos 
serviços descritos no ANEXO I, conforme 

o Programa de Residência, cumprindo 

carga horária mínima de 30 horas 
semanais. 

5,0 3,0 0,0 0,0 0,0 0,0 2,0 0,0 

 
IGOR 

MARINO 
INDEFERIDO AC 

1. Não atendeu ao item 8.3: Estar lotado e 

desenvolver atividades profissionais nos 
serviços descritos no ANEXO I, conforme 

o Programa de Residência, cumprindo 

carga horária mínima de 30 horas 
semanais. 

4,0 2,0 0,0 0,0 0,0 0,0 2,0 0,0 

 
NAYARA 
RIBEIRO DE 

SOUZA 

INDEFERIDO AC 

1. Não atendeu ao item 8.3: Estar lotado e 

desenvolver atividades profissionais nos 

serviços descritos no ANEXO I, 
conforme o Programa de Residência, 

cumprindo carga horária mínima de 30 

horas semanais. 
2. Não atendeu ao item 8.7: Não exercer 

cargo comissionado em qualquer dos 

setores do Governo do Estado do 
Espírito Santo. 

2,0 1,0 0,0 0,0 0,0 0,0 1,0 0,0 

 
TAGIANE 
PIZETTA 

INDEFERIDO AC 

1. Não atendeu ao item 8.3: Estar lotado e 

desenvolver atividades profissionais nos 
serviços descritos no ANEXO I, conforme 

o Programa de Residência, cumprindo 

carga horária mínima de 30 horas 
semanais. 

2. Não atendeu ao item 8.7: Não exercer 

cargo comissionado em qualquer dos 
setores do Governo do Estado do Espírito 

Santo. 

2,0 0,0 0,0 0,0 0,0 0,0 2,0 0,0 

 
JONAATHAN 
SOSSAI DA 

SILVA 

INDEFERIDO AC 
1. Não atendeu ao item 8.3: Estar lotado e 

desenvolver atividades profissionais nos 

serviços descritos no ANEXO I, conforme 

2,0 0,0 0,0 0,0 0,0 0,0 2,0 0,0 
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GOVERNO DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 
SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE – SESA 

INSTITUTO CAPIXABA DE ENSINO, PESQUISA E INOVAÇÃO EM SAÚDE – ICEPi/SESA  
o Programa de Residência, cumprindo 
carga horária mínima de 30 horas 

semanais. 

HRAS – UTI 2 
 

P NOME CIVIL 
DEFERIDO ou 

INDEFERIDO 
VAGAS MOTIVO 

PONTUAÇÃO 

TOTAL 

Experiência 

profissional 

área do 

programa 

de 

residência 

no qual 

deseja 

pleitear 

vaga 

Experiência 

profissional em 

processos de 

preceptoria na 

área da saúde 

Pós graduação 

stricto sensu 

(doutorado) 

Pós 

graduação 

stricto sensu 

(mestrado) 

Pós 

graduação 

lato sensu 

(residência) 

em área de 

saúde 

Pós graduação 

lato sensu 

(especialização) 

em área de 

saúde 

Curso em 

Metodologias 

Ativas 

(mínimo 

40h) 

 

GLAUCYA 

GARCIA 

DANTAS 
DUTRA 

INDEFERIDO AC 

1. Não atendeu ao item 8.3: Estar lotado e 

desenvolver atividades profissionais nos 

serviços descritos no ANEXO I, conforme 
o Programa de Residência, cumprindo 

carga horária mínima de 30 horas 

semanais. 
2. Não atendeu ao item 8.7: Não exercer 

cargo comissionado em qualquer dos 
setores do Governo do Estado do Espírito 

Santo. 

5,0 3,0 0,0 0,0 0,0 0,0 2,0 0,0 

 

MARTHA 

LANY 
FERREIRA 

ROBERTE 

INDEFERIDO AC 

1. Não atendeu ao item 8.3: Estar lotado e 

desenvolver atividades profissionais nos 

serviços descritos no ANEXO I, conforme 

o Programa de Residência, cumprindo 

carga horária mínima de 30 horas 
semanais. 

2. Não atendeu ao item 8.7: Não exercer 

cargo comissionado em qualquer dos 
setores do Governo do Estado do Espírito 

Santo. 

4,0 3,0 0,0 0,0 0,0 0,0 1,0 0,0 

 

BARBARA 
OLIVEIRA 

CARDOSO 

BONOMO 

INDEFERIDO PNP 

1. Não atendeu ao item 8.3: Estar lotado e 
desenvolver atividades profissionais nos 

serviços descritos no ANEXO I, conforme 

o Programa de Residência, cumprindo 

carga horária mínima de 30 horas 

semanais. 

2. Não atendeu ao item 8.7: Não exercer 
cargo comissionado em qualquer dos 

setores do Governo do Estado do Espírito 

Santo. 

2,0 0,0 0,0 0,0 0,0 0,0 2,0 0,0 

 
RENATA 
GAMBARINI 

MEDEIROS 

INDEFERIDO PcD 

1. Não atendeu ao item 8.3: Estar lotado e 
desenvolver atividades profissionais nos 

serviços descritos no ANEXO I, conforme 
o Programa de Residência, cumprindo 

carga horária mínima de 30 horas 

semanais. 
2. Não atendeu ao item 8.7: Não exercer 

cargo comissionado em qualquer dos 

setores do Governo do Estado do Espírito 
Santo. 

1,0 0,0 0,0 0,0 0,0 0,0 1,0 0,0 
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GOVERNO DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 
SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE – SESA 

INSTITUTO CAPIXABA DE ENSINO, PESQUISA E INOVAÇÃO EM SAÚDE – ICEPi/SESA  
 

PROGRAMAS DE RESIDÊNCIA MULTIPROFISSIONAL EM ATENÇÃO INTEGRAL À SAÚDE DA PESSOA COM DEFICIÊNCIA 
 

COLATINA 
 

CER - APAE 
 

P NOME CIVIL 
DEFERIDO ou 

INDEFERIDO 
VAGAS MOTIVO 

PONTUAÇÃO 

TOTAL 

Experiência 

profissional 

área do 

programa 

de 

residência 

no qual 

deseja 

pleitear 

vaga 

Experiência 

profissional em 

processos de 

preceptoria na 

área da saúde 

Pós graduação 

stricto sensu 

(doutorado) 

Pós 

graduação 

stricto sensu 

(mestrado) 

Pós 

graduação 

lato sensu 

(residência) 

em área de 

saúde 

Pós graduação 

lato sensu 

(especialização) 

em área de 

saúde 

Curso em 

Metodologias 

Ativas 

(mínimo 

40h) 

1 

GLENDA 

MONCERRATH 
DIAS 

DEFERIDO AC X 6,0 5,0 1,0 0,0 0,0 0,0 0,0 0,0 

 

MAITÊ 
MENEGAZZO 

ALLEGRETTI 

BARBOSA 

INDEFERIDO AC 

1. Não atendeu ao item 8.3: Estar lotado e 

desenvolver atividades profissionais nos 
serviços descritos no ANEXO I, conforme 

o Programa de Residência, cumprindo 

carga horária mínima de 30 horas 
semanais. 

2. Não atendeu ao item 76.4: Diploma de 

graduação de Instituições credenciadas 
pelo Ministério da Educação (frente e 

verso num único arquivo); 

3. Não atendeu ao item 76.5: Certificado de 
Conclusão de Pós-graduação lato sensu 

(Especialização/Residência) OU stricto 

sensu (Mestrado ou Doutorado) emitido 
por órgão legalmente reconhecido nas 

áreas específicas; 

4. Não atendeu ao item 76.8: Termo de 
anuência da chefia imediata. 

2,0 0,0 0,0 0,0 2,0 0,0 0,0 0,0 

 

PROGRAMAS DE RESIDÊNCIA MULTIPROFISSIONAL EM CUIDADOS PALIATIVOS 
 

VITÓRIA 
 

HINSG – ENFERMARIA B 
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GOVERNO DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 
SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE – SESA 

INSTITUTO CAPIXABA DE ENSINO, PESQUISA E INOVAÇÃO EM SAÚDE – ICEPi/SESA  

P NOME CIVIL 
DEFERIDO ou 

INDEFERIDO 
VAGAS MOTIVO 

PONTUAÇÃO 

TOTAL 

Experiência 

profissional 

área do 

programa 

de 

residência 

no qual 

deseja 

pleitear 

vaga 

Experiência 

profissional em 

processos de 

preceptoria na 

área da saúde 

Pós graduação 

stricto sensu 

(doutorado) 

Pós 

graduação 

stricto sensu 

(mestrado) 

Pós 

graduação 

lato sensu 

(residência) 

em área de 

saúde 

Pós graduação 

lato sensu 

(especialização) 

em área de 

saúde 

Curso em 

Metodologias 

Ativas 

(mínimo 

40h) 

1 
ANDRÉ FIORIN 

ARPINI 
DEFERIDO PcD X 1,0 0,0 0,0 0,0 0,0 0,0 1,0 0,0 

 

PROGRAMAS DE RESIDÊNCIA UNIPROFISSIONAL EM ENFERMAGEM OBSTÉTRICA 
 

CACHOEIRO 
 

CASA ROSA 
 

P NOME CIVIL 
DEFERIDO ou 

INDEFERIDO 
VAGAS MOTIVO 

PONTUAÇÃO 

TOTAL 

Experiência 

profissional 

área do 

programa 

de 

residência 

no qual 

deseja 

pleitear 

vaga 

Experiência 

profissional em 

processos de 

preceptoria na 

área da saúde 

Pós graduação 

stricto sensu 

(doutorado) 

Pós 

graduação 

stricto sensu 

(mestrado) 

Pós 

graduação 

lato sensu 

(residência) 

em área de 

saúde 

Pós graduação 

lato sensu 

(especialização) 

em área de 

saúde 

Curso em 

Metodologias 

Ativas 

(mínimo 

40h) 

 NÃO HOUVE INSCRITOS 

COLATINA 
 

CASA ROSA 
 

P NOME CIVIL 
DEFERIDO ou 

INDEFERIDO 
VAGAS MOTIVO 

PONTUAÇÃO 

TOTAL 

Experiência 

profissional 

área do 

programa 

de 

residência 

no qual 

deseja 

pleitear 

vaga 

Experiência 

profissional em 

processos de 

preceptoria na 

área da saúde 

Pós graduação 

stricto sensu 

(doutorado) 

Pós 

graduação 

stricto sensu 

(mestrado) 

Pós 

graduação 

lato sensu 

(residência) 

em área de 

saúde 

Pós graduação 

lato sensu 

(especialização) 

em área de 

saúde 

Curso em 

Metodologias 

Ativas 

(mínimo 

40h) 

1 

HELENA 
VASCONCELOS 

SCHITINE 

BELO 

DEFERIDO AC X 6,0 5,0 0,0 0,0 0,0 0,0 1,0 0,0 

SÃO MATEUS 
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CASA ROSA 
 

P NOME CIVIL 
DEFERIDO ou 

INDEFERIDO 
VAGAS MOTIVO 

PONTUAÇÃO 

TOTAL 

Experiência 

profissional 

área do 

programa 

de 

residência 

no qual 

deseja 

pleitear 

vaga 

Experiência 

profissional em 

processos de 

preceptoria na 

área da saúde 

Pós graduação 

stricto sensu 

(doutorado) 

Pós 

graduação 

stricto sensu 

(mestrado) 

Pós 

graduação 

lato sensu 

(residência) 

em área de 

saúde 

Pós graduação 

lato sensu 

(especialização) 

em área de 

saúde 

Curso em 

Metodologias 

Ativas 

(mínimo 

40h) 

 
KARINE FRIGO 

DA PAIXÃO 
INDEFERIDO AC 

1. Não atendeu ao item 8.3: Estar lotado 

e desenvolver atividades profissionais 
nos serviços descritos no ANEXO I, 

conforme o Programa de Residência, 

cumprindo carga horária mínima de 
30 horas semanais. 

8,0 5,0 1,0 0,0 0,0 0,0 2,0 0,0 

 

 

PROGRAMAS DE RESIDÊNCIA UNIPROFISSIONAL EM CIRURGIA E TRAUMATOLOGIA BUCO-MAXILO FACIAL 
 

VITÓRIA 
 

HEUE 
 

P NOME CIVIL 
DEFERIDO ou 

INDEFERIDO 
VAGAS MOTIVO 

PONTUAÇÃO 

TOTAL 

Experiência 

profissional 

área do 

programa 

de 

residência 

no qual 

deseja 

pleitear 

vaga 

Experiência 

profissional em 

processos de 

preceptoria na 

área da saúde 

Pós graduação 

stricto sensu 

(doutorado) 

Pós 

graduação 

stricto sensu 

(mestrado) 

Pós 

graduação 

lato sensu 

(residência) 

em área de 

saúde 

Pós graduação 

lato sensu 

(especialização) 

em área de 

saúde 

Curso em 

Metodologias 

Ativas 

(mínimo 

40h) 

 

RAFAEL 

VAGO 

CYPRIANO 

INDEFERIDO AC 

1. Não atendeu ao item 11.3: Estar lotado e 

desenvolver atividades profissionais nos 

serviços descritos no ANEXO I, 
conforme o Programa de Residência, 

cumprindo carga horária mínima de 30 

horas semanais. 

6,0 5,0 0,0 0,0 0,0 0,0 1,0 0,0 

 

DOUGLAS 

BERTAZO 

MUSSO 

INDEFERIDO AC 

1. Não atendeu ao item 11.3: Estar lotado e 

desenvolver atividades profissionais nos 

serviços descritos no ANEXO I, 
conforme o Programa de Residência, 

cumprindo carga horária mínima de 30 

horas semanais. 

3,0 0,0 0,0 0,0 2,0 0,0 1,0 0,0 
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PROGRAMAS DE RESIDÊNCIA MULTIPROFISSIONAL EM SAÚDE MENTAL 
 

SERRA 
 

CAPS AD 
 

P NOME CIVIL 
DEFERIDO ou 

INDEFERIDO 
VAGAS MOTIVO 

PONTUAÇÃO 

TOTAL 

Experiência 

profissional 

área do 

programa 

de 

residência 

no qual 

deseja 

pleitear 

vaga 

Experiência 

profissional em 

processos de 

preceptoria na 

área da saúde 

Pós graduação 

stricto sensu 

(doutorado) 

Pós 

graduação 

stricto sensu 

(mestrado) 

Pós 

graduação 

lato sensu 

(residência) 

em área de 

saúde 

Pós graduação 

lato sensu 

(especialização) 

em área de 

saúde 

Curso em 

Metodologias 

Ativas 

(mínimo 

40h) 

1 

NIELSON 

ERNOBIS 
VICENTINI 

DEFERIDO AC X 8,0 5,0 0,0 0,0 2,0 0,0 1,0 0,0 

CAPS I 
 

P NOME CIVIL 
DEFERIDO ou 

INDEFERIDO 
VAGAS MOTIVO 

PONTUAÇÃO 

TOTAL 

Experiência 

profissional 

área do 

programa 

de 

residência 

no qual 

deseja 

pleitear 

vaga 

Experiência 

profissional em 

processos de 

preceptoria na 

área da saúde 

Pós graduação 

stricto sensu 

(doutorado) 

Pós 

graduação 

stricto sensu 

(mestrado) 

Pós 

graduação 

lato sensu 

(residência) 

em área de 

saúde 

Pós graduação 

lato sensu 

(especialização) 

em área de 

saúde 

Curso em 

Metodologias 

Ativas 

(mínimo 

40h) 

1 

SABRINA DE 

AQUINO 

SOUZA 

DEFERIDO AC X 7,0 5,0 0,0 0,0 0,0 0,0 2,0 0,0 

2 

DIRLENE 
LOUREIRO 

MIGUEL 

LIMA 

DEFERIDO AC X 6,0 5,0 0,0 0,0 0,0 0,0 1,0 0,0 

3 

FABIA DA 

SILVA 

SALLES DIAS 

DEFERIDO PNP X 6,0 5,0 0,0 0,0 0,0 0,0 1,0 0,0 

AC = AMPLA CONCORRÊNCIA   PNP = VAGAS RESERVADAS PARA NEGROS   PcD = PESSOAS COM DEFICIÊNCIA 
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